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PROJETO DE LEI Nº 001/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020 

DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO E 

POSTERIOR OUTORGA DE CONCESSÃO 

DE DIREITO REAL DE USO DE 

TRECHO PROJETADO DA RUA 

UNIVERSINDO PINOTTI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar de sua destinação e locação 
original de via pública como bem de uso comum do povo, o trecho projetado da Rua 
Universindo Pinotti, com área de 406,40 m² (quatrocentos e seis metros e quarenta 
centímetros quadrados), localizado entre a Rua Carlos Glotob Link e Avenida Getúlio 
Vargas. 

Parágrafo único. A área mencionada no caput possui as confrontações descritas no 
Memorial Descritivo anexo a esta Lei. 

Art. 2º A área descrita no artigo anterior passa a constituir-se de área urbana com 
características de bem dominial, devendo ser registrada como tal no Cartório de 
Registros de Imóveis da Comarca, conforme planta e memorial descritivo, parte 
integrante desta Lei. 

Art. 3º Fica autorizada a outorga de Concessão de Direito Real de Uso da área 
discriminada no artigo 1º, mediante escritura pública, para a Associação de Serviços 
Sociais Voluntários de Itaiópolis. 

Art. 4º A presente outorga de Concessão de Direito Real de Uso tem por finalidade a 
ampliação das instalações da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Itaiópolis. 

Art. 5º O outorgado não poderá, sob pena de reversão: 

I – desviar a finalidade ou deixar de utilizar o imóvel; 

II – deixar de cumprir os encargos da Concessão de Direito Real de Uso; e 

III – hipotecar, alienar, alugar, ceder de forma gratuita ou onerosa, total ou 
parcialmente, o imóvel. 

Parágrafo único. As disposições previstas neste artigo deverão constar da escritura 
pública de outorga de Concessão de Direito Real de Uso do imóvel, sob pena de 
nulidade do ato. 
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Art. 6º A reversão de que trata o art. 5º desta Lei será realizada independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem indenização por benfeitorias construídas. 

Art. 7º A edificação de benfeitorias não outorga ao donatário o direito de retenção no 
caso de reversão do imóvel. 

Art. 8º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Itaiópolis, 31 de janeiro de 2020. 

ALVARO HEILMANN 
Prefeito Municipal em exercício 
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JUSTIFICATIVA 
(Projeto de Lei nº 001/2020) 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Encaminhamos em anexo para a apreciação de Vossa Excelência e demais 

Vereadores, o Projeto de Lei suprarreferido que dispõe sobre a desafetação e posterior outorga 

de Concessão de Direito Real de Uso de trecho projetado da Rua Universindo Pinotti e dá outras 

providências 

Tal outorga de Concessão de Direito Real de Uso se faz necessária em razão 

da necessidade de melhorias nas estruturas físicas da Associação de Serviços Sociais 

Voluntários, conhecida popularmente como Bombeiros Voluntários, a qual presta 

relevantíssimos serviços para a sociedade itaiopolense. Por se tratar de uma área lindeira 

à sede deles, bem como não ter sido realizada a abertura da via pública projetada, a 

utilização da mesma tornou-se oportuna e conveniente. 

Por essas razões apresento aos nobres edis desta casa o presente projeto de 

lei e conto com apoio de todos em favor da aprovação. 

Itaiópolis (SC), 31 de janeiro de 2020. 

ALVARO HEILMANN 
Prefeito Municipal em exercício 


